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Categoria Número da Contratação Processo Administrativo
V - prestação de serviços, inclusive os técnico-profissionais especializados; 6/2023 23854.002262/2023-68

1. Tradução e Interpretação de LIBRAS

1. DO OBJETO

1.1 Contratação de Serviços de Tradução e Interpretação , com dedicação exclusiva de de Língua Brasileira de Sinais - Libras
mão de obra, para os campi Jatobá e Riachuelo da Universidade Federal de Jataí (UFJ) conforme condições, quantidades e
exigências estabelecidas neste instrumento e seus anexos:

 

ITEM

 

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO
Quant.

Valor por 
funcionário

Valor total mensal
Valor total período 

12 meses

1 Intérprete/tradutor 
de Libras

7
R$ 7.385,99 R$ 51.701,91

 

R$ 620.422,90

 

Valor Global Total de Referência R$ 620.422,90

1.2 tem natureza deO objeto da licitação  de serviço comum de forma continuada com dedicação exclusiva de mão de obra  
tradutor/intérpretes de Libras para a UFJ

1.  Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são discriminados na tabela acima
2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.
3. O prazo de vigência do contrato é de  (meses), podendo ser prorrogado por interesse das partes até o limite de 60 12
(sessenta) meses, com base na Lei 14.133/Art. 105
4. Link para planilha que deverá ser utilizada para proposta da contratada - planilha de custos e formação de preços: 
DOWNLOAD - Planilha de Custos e Formação de Preços.xlsx 

1. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO
1.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.
1.2. justifica-se, ainda, que a contratação foi planejada para 12 meses, tendo em vista:
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  a) a especificidade do serviço, que compreende atividades que requerem uma continuidade
durante todo um período letivo do aluno atendido sem que haja interrupção, seja temporal,
mesmo que em caráter transitório, ou alteração dos profissionais prestadores do serviço,
considerando que os períodos letivos são diferentes em cursos com entrada anual ou semestral.

  b) a complexidade do modelo de execução contratual, onde prevê ajustes semestrais para
atendimento às demandas semestrais da instituição, face a entrada de novos alunos; e

c) a complexidade e o risco de um processo licitatório fracassar face a uma contratação de curta
duração, ameaçada com a possibilidade de uma possível não renovação contratual, trazendo
danos significativos aos alunos demandantes do serviço.

2.3 As quantidades estimadas dos itens resultaram de avaliação das necessidades da UFJ, tendo como
base o que foi utilizado nas últimas contratações e o limite orçamentário estipulado para novas
contratações.

 

1. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO
1.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico
específico dos Estudos Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

2. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
2.1. Trata-se de serviço comum, de caráter continuado e com fornecimento de mão de obra
em regime de dedicação exclusiva, a ser contratado mediante licitação, na modalidade
pregão, em sua forma eletrônica.
2.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507,
de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no
art. 3º do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.
2.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da
Contratada e a Administração Contratante, vedando-se qualquer relação entre estes que
caracterize pessoalidade e subordinação direta.

3. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO
3.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

3.1.1. serviço continuado, com fornecimento de mão de obra em regime de dedicação
exclusiva;
3.1.2. Para a prestação dos serviços no âmbito da UFJ será exigido profissional
ouvinte com idade mínima de 18 anos, com competência e fluência em LIBRAS
(Língua Brasileira de Sinais) para realizar a interpretação das duas línguas (LIBRAS
e Língua Portuguesa), de maneira simultânea e consecutiva; e com formação
exigida para o exercício legal da profissão conforme Lei 10.436/2002, Decreto 5.626
/2005 e Lei 12.319/2010, devendo se enquadrar em um dos casos a seguir:

  5.1.2.1 Qualificação conferida por graduação em instituição reconhecida pelo
Ministério da Educação;

  5.1.2.2 Qualificação conferida por curso educação profissional promovido por
organização da sociedade civil representativa da comunidade surda, reconhecido
(convalidado) por instituição credenciada em secretaria de educação ou por
instituição credenciada em secretarias de educação (curso técnico em tradução e
interpretação de Libras).

5.1.2.3  Certificação de proficiência (Prolibras) - Exame Nacional para Certificação
de Proficiência no uso e no ensino de Libras e/ou para Certificação de Proficiência
na tradução e interpretação de Libras/Português/Libras, realizado anualmente pelo
Ministério da Educação. Certifica pessoas surdas ou ouvintes fluentes em Língua
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Brasileira de Sinais (Libras) que já concluíram o ensino superior ou o ensino
médio. Significa que o indivíduo tem fluência da Libras, sendo a menor formação
exigida para o exercício da profissão.

5.1.2.4 O enquadramento da categoria profissional que será empregada no
serviço, dentro da Classificação Brasileira de Ocupações (CBO), é o seguinte:
26414-25

1. 
1.1. 

1.1.1. Nesta contratação não haverá a exigência de critérios e práticas de
sustentabilidade, uma vez o Guia Nacional de Licitações Sustentáveis da AGU não
traz critérios pertinentes ao objeto ora licitado
1.1.2.  Da mesma forma, não haverá necessidade de transição ou transferência de
conhecimento, tecnologia e técnicas empregadas
1.1.3. A duração inicial do contrato será de 12 meses.

  5.3 Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração
do contrato.

 

1. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

 

6.1 Não incidem critérios de sustentabilidade na presente licitação, conforme justificativa abaixo/anexo:

6.1.1 Em consulta junto ao Guia Nacional de Contratações Sustentáveis da AGU/CGU não há previsão
de normas de sustentabilidade aplicadas ao presente objeto.

 

1. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO
1.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá
realizar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por
servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 8:00 horas às 12:00 horas
e das 14:00 horas às 17:00 horas, devendo o agendamento ser efetuado com o(a) fiscal do
contrato servidor da Prograd.
1.2.   O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital,
estendendo-se até o dia útil anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.

1.2.1.   Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar
devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento
expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

7.2.2 Durante a vistoria, o licitante ou o seu representante, será acompanhado por servidor designado
pela Administração para apresentar-lhe as dependências do campus e prestar-lhe as informações
necessárias acerca das condições locais para o cumprimento das obrigações objeto desta contratação,
bem como todas as informações necessárias à formulação da sua proposta de preços.

1. 
1.1. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de
desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos
locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos
serviços decorrentes.
1.2. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das
condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

2. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO
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2.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

O horário de execução dos serviços será de segunda-feira a sexta-feira, podendo eventualmente prestar 
serviços aos finais de semana, com carga horária semanal de 40 (quarenta) horas, a depender do item 
contratado, distribuídas conforme necessidade da UFJ. Os horários de início/fim dos turnos serão 
definidos conforme necessidade da Contratante.

1. 
1.1. As atividades constantes deste serviço serão desempenhadas nos locais determinados
no item 1 deste Termo de Referência. Poderá haver jornada de trabalho compensatória,
conforme a necessidade do Campus.
1.2.  A Contratante enviará à Contratada Ordem de Serviço, com antecedência mínima de
30 (trinta) dias, onde constará, dentre outras informações, a data para início, o número de
postos necessários e os horários da prestação dos serviços.
1.3. As atividades serão desempenhadas principalmente durante o período letivo da UFJ.
Os serviços poderão ser suspensos por motivos de força maior.

8.5.1 Caberá à Contratada, gerenciar as férias dos empregados alocados na execução dos
serviços para que, de preferência, coincidam com os períodos de férias acadêmicas da UFJ.

8.5.2 O Tradutor e intérprete de Libras deverá traduzir, na forma escrita, textos de qualquer
natureza, de um idioma para outro, considerando as variáveis culturais, bem como os aspectos
terminológicos e estilísticos, tendo em vista um público-alvo específico, conforme consta na
CBO. Interpretar oralmente e/ou na língua de sinais, de forma simultânea ou consecutiva, de um
idioma para outro, discursos, debates, textos, formas de comunicação eletrônica, respeitando o
respectivo contexto e as características culturais das partes. Tratar das características e do
desenvolvimento de uma cultura, representados por sua linguagem; fazer a crítica dos textos. A
tradução poderá ser utilizada em vídeos ou outras formas de divulgação no interesse da
Administração.

1. 
1.1. Dentre as funções a serem desempenhadas pelo profissional, destacam-se:

8.6.18.6.1.1. Ler textos e documentos

 8.6.1.2. Compreender textos e documentos

8.6.1.3. Descodificar textos e documentos

8.6.1.4. Formatar textos e documentos

8.6.1.5. Revisar textos e documentos

8.6.1.6. Cotejar textos e documentos

8.6.1.7. Consultar especialistas

8.6.1.8. Comparar tradução com original

8.6.1.9. Organizar em livros as cópias das traduções

8.6.1.10. Traduzir em juízo e repartições públicas

8.6.1.11. Descrever conteúdo dos textos e documentos

8.6.1.12. Descrever legibilidade do texto

8.6.1.13. Expedir cópias e certidões

8.6.1.14. Selecionar textos para tradução
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8.6.1.15. Trabalhar com textos antigos

8.6.1.16. Aplicar técnicas de tradução

8.6.1.17. Traduzir para legendas

8.6.1.18. Traduzir para dublagem

8.6.2. INTERPRETAR DISCURSOS ORAIS E/OU LÍNGUA DE SINAIS

8.6.2.1. Interpretar discurso simultaneamente

8.6.2.2. Interpretar consecutivamente o discurso

8.6.2.3. Trabalhar em registros linguísticos diversos

8.6.2.4. Captar o discurso (ver,ouvir e/ou sentir)

8.6.2.5. Compreender discursos

8.6.2.6. Descodificar novas expressões linguísticas

8.6.2.7. Cunhar novos termos

8.6.2.8. Transcrever gravações em diversas línguas

8.6.2.9. Aplicar técnicas de interpretação

8.6.2.10. Construir novos termos da língua de sinais

8.6.2.11. Interpretar em juízo e repartições públicas

8.6.2.12. Descrever o ambiente

8.6.2.13. Interpretar sons do ambiente

8.6.3. RESGATAR A LÍNGUA COMO EXPRESSÃO DE UMA CULTURA

8.6.3.1. Realizar crítica textual

8.6.3.2. Realizar crítica histórico-literária

8.6.3.3. Realizar estudos sobre a história das línguas

8.6.3.4. Comparar línguas

8.6.3.5. Preparar edições críticas

8.6.3.6. Verificar fidedignidade dos textos

8.6.3.7. Interpretar a obra no seu contexto

8.6.3.8. Inventariar textos existentes

8.6.3.9. Promover divulgação das obras clássicas

8.6.3.10. Abordar textos sob o ponto de vista da pancrônica

8.6.3.11. Descrever estrutura interna das línguas

8.6.3.12. Descrever o tipo de material do documento

8.6.3.13. Interpretar manuscritos
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8.6.3.14. Realizar crítica autoral

8.6.3.15. Realizar crítica genética

8.6.3.16. Realizar estudos de usos linguísticos

8.6.4. PESQUISAR

8.6.4.1. Pesquisar fontes

8.6.4.2. Consultar dicionários, outras fontes escritas e orais e meios eletrônicos

8.6.4.3. Explicitar novas terminologias

8.6.4.4. Comparar textos de épocas diferentes

8.6.4.5. Estudar área diversa para embasamento teórico

8.6.4.6. Pesquisar etimologias

8.6.4.7. Fazer levantamento bibliográfico

8.6.4.8. Pesquisar estrutura das línguas

8.6.4.9. Estudar temas específicos da interpretação/tradução

8.6.5. ELABORAR TEXTOS

8.6.5.1. Escrever obras de referência

8.6.5.2. Fazer fichas sobre os textos

8.6.5.3. Fazer resenhas

8.6.5.4. Elaborar atlas linguísticos

8.6.5.5. Editar coletâneas

8.6.5.6. Elaborar fontes lexicológicas e terminológicas

8.6.5.7. Elaborar gramáticas

8.6.5.8. Elaborar notas filológicas, ecdóticas e linguísticas

8.6.5.9. Organizar coletâneas

8.6.5.10. Realizar transcrição diplomática

8.6.5.11. Realizar transliteração de textos

8.6.5.12. Realizar transcrição diplomático-interpretativa

8.6.6. PRESTAR ASSESSORIA AOS ALUNOS DA UFJ

8.6.6.1. Contatar alunos

8.6.6.2. Acompanhar alunos

8.6.6.3. Avaliar necessidades dos alunos

8.6.6.4. Atender necessidades dos alunos e departamentos da UFJ
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8.6.6.5. Verificar adequação do ambiente (instalações, equipamentos e iluminação)

8.6.6.6. Orientar interlocutores

8.6.6.7. Ministrar cursos de formação

8.6.6.8. Divulgar conhecimentos da área

8.6.6.9. Adequar sistema de comunicação aos alunos

8.6.6.10. Coordenar equipes de trabalho

1. INFORMAÇÕES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA 
1.1. A demanda do órgão tem como base as seguintes características:

1.1.1. A necessidade de um número de postos que atenda a demanda da UFJ,
conforme descrito no item 1 deste Termo de Referência.
1.1.2. Os quantitativos de postos previstos são estimados, podendo variar a cada
semestre letivo, conforme necessidade da UFJ, uma vez que dependerão do
número de alunos surdos matriculados.
1.1.3. O contrato será para o período de 12 meses, podendo o contrato ser
prorrogado por iguais e sucessivos períodos até o limite de 60 meses, conforme
previsto na Lei 14.133 Art. 105.
1.1.4. A categoria profissional (Tradutor/Intérprete de Libras) não possui Convenção
Coletiva de Trabalho (CCT). Para definir o salário base a ser apresentado na sua
planilha de custos e formação de preços a licitante deve levar em conta os seus
custos, devendo, entretanto, respeitar o valor total máximo estimado para o posto.
1.1.5.  A licitante deverá indicar a CCT a qual está vinculada. Esta será a CCT que irá
reger a contratação para as demais rubricas
1.1.6.  A data-base a ser considerada será a da CCT aceita na licitação. Para fins de
reajuste de salários serão também considerados os índices percentuais da mesma
CCT.
1.1.7. Na elaboração das Planilhas de Custos e Formação de Preços da
Administração a definição do salário base se deu pela média dos últimos 2 contratos
da Universidade Federal de Jataí e dos sites Dissidio e Salário.
1.1.8. Para fins normativos, e com isso evitar os problemas ocorridos anteriormente
com esse tipo de contrato, e tendo em vista que o serviço de Tradutor Intérprete de
Libras não possuí Piso Salarial ou Acordo Coletivo, utilizando o artigo 11 da  LEI
14.133 e parafraseando MONTEIRO (2021, Online) que fala sobre a mesma lei “O
objetivo da licitação é selecionar a proposta mais favorável, promover o
desenvolvimento sustentável do país e tratar todos os concorrentes de forma
igualitária (princípio da equivalência). Quanto à proposta mais benéfica à
administração, nem sempre é a mais barata, mas sim a proposta que consegue
trazer mais benefícios à administração pública a um preço alto, a partir de uma

. Assim obtemos, através de uma média, onde foianálise subjetiva do objeto”
utilizado os valores pagos nos 2 últimos contratos executados pela UFJ, mais os
valores dos sites Dissídio e Salário, o valor estimado de  (três mil eR$ 3085,61
oitenta e cinco reais e sessenta e um centavos) como o valor do salário a ser
considerado como salário base para os futuros intérpretes desse novo contrato.
1.1.9. Foi utilizada a planilha SEAC/SEACONS como base de referência para a
planilha de custos e formação de preços.

 

 

1. UNIFORMES
1.1. Os uniformes a serem fornecidos pela Contratada a seus empregados deverão ser
condizentes com a atividade a ser desempenhada no órgão Contratante, compreendendo
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peças para todas as estações climáticas do ano, sem qualquer repasse do custo para o
empregado, observando o disposto nos itens seguintes:
1.2. O uniforme deverá compreender as seguintes peças do vestuário:

1.2.1. . Camisetas manga curta e manga longa na cor preta, liso na parte da frente e
com identificação de tradutor na parte de trás. Devendo ser fornecidas, por
funcionário, no mínimo quatro peças por ano.
1.2.2. Calça na cor preta. Devendo ser fornecidas, por funcionário, no mínimo duas
peças por ano.
1.2.3. As peças devem ser confeccionadas com tecido e material de qualidade,
seguindo os seguintes parâmetros mínimos.

11.2.3.1 Camisetas em material algodão.

11.2.3.2 Calça de moletom ou de brim

1. 
1.1. 

1.1.1. Deverão ser entregues três (03) conjuntos completos ao empregado no início
da execução do contrato, devendo ser substituído 01 (um) conjunto completo de
uniforme a cada 06 (seis) meses, ou a qualquer época, no prazo máximo de noventa
e seis (96) horas, após comunicação escrita da Contratante, sempre que não
atendam às condições mínimas de apresentação;
1.1.2. No caso de empregada gestante, os uniformes deverão ser apropriados para a
situação, substituindo-os sempre que estiverem apertados;

1.2. Os uniformes deverão ser entregues mediante recibo, cuja cópia, devidamente
acompanhada do original para conferência, deverá ser enviada ao servidor responsável
pela fiscalização do contrato.
1.3. O uniforme deverá ser fornecido conforme previsto na CCT.

2. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
2.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;
2.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente
designado, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano,
bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os
apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

2.2.1. O fiscal designado não deverá ter exercido a função de pregoeiro na licitação
que tenha antecedido o contrato, a fim de preservar a segregação de funções (TCU,
acórdão 1375/2015 – Plenário e, TCU, acórdão 2146/2011, Segunda Câmara);
2.2.2. A designação do fiscal deverá levar em conta potenciais conflitos de interesse,
que possam ameaçar a qualidade da atividade a ser desenvolvida. (Acórdão TCU
3083/2010 – Plenário);

2.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua
correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;
2.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições
estabelecidas neste Termo de Referência;
2.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da
contratada, no que couber, em conformidade com o item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP
n. 5/2017;
2.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

2.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo
reportar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto
quando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços
de recepção e apoio ao usuário;
2.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
2.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,
mediante a utilização destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da
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contratação e em relação à função específica para a qual o trabalhador foi
contratado; e
2.6.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
próprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito
de concessão de diárias e passagens.

2.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços
objeto do contrato;
2.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;
2.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;
2.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, " ", especificações técnicas,as built
orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções
técnicas após o recebimento do serviço e notificações expedidas;
2.11. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações,
apresentam condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de
segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou
em local por ela designado.

3. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA               
3.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua
proposta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das
cláusulas contratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas
e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo
de Referência e em sua proposta;
3.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios,
defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como
por todo e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo ressarcir
imediatamente a Administração em sua integralidade, ficando a Contratante autorizada a
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos à Contratada, o
valor correspondente aos danos sofridos;
3.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor e o descrito no
item 5 deste Termo de Referência.
3.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de
agente público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão
Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203, de 2010;
3.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de
Fornecedores – SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela
fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal/Estadual ou Distrital do domicílio
ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão
Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo VIII-
B da IN SEGES/MP n. 5/2017;
3.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo,
Convenção, Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo
contrato, por todas as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as
demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não transfere a
responsabilidade à Contratante;
3.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.
3.9.   Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como
aos documentos relativos à execução do empreendimento.
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3.10. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas
ou bens de terceiros.
3.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que
for necessário à execução dos serviços, durante a vigência do contrato.
3.12. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Termo de Referência, no prazo determinado.
3.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente,
cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos
serviços e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
3.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação,
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial
descritivo.
3.15. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
3.16.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
3.17. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem
como as regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se
beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.
3.18. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;
3.19. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores
futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte,
devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja
satisfatório para o atendimento do objeto da licitação.
3.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou
municipal, as normas de segurança da Contratante;
3.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos
os materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas,
com a observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;
3.22. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e
“b”, do Anexo VII – F da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

3.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive
sobre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo
após o recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo à
Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;
3.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas,
da documentação produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados
na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados,
ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da
Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

3.23. Disponibilizar à Contratante os empregados devidamente uniformizados e
identificados por meio de crachá, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção
Individual - EPI, quando for o caso;
3.24. Fornecer os uniformes a serem utilizados por seus empregados, conforme disposto
neste Termo de Referência, sem repassar quaisquer custos a estes;
3.25. Apresentar relação mensal dos empregados que expressamente optarem por não
receber o vale transporte.
3.26. Não serão incluídas nas planilhas de custos e formação de preços as disposições
contidas em Acordos, Dissídios ou Convenções Coletivas que tratem de pagamento de
participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria
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não trabalhista, de obrigações e direitos que somente se aplicam aos contratos com a
Administração Pública, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores
ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para
os insumos relacionados ao exercício da atividade.
3.27. Efetuar o pagamento dos salários dos empregados alocados na execução contratual
mediante depósito na conta bancária de titularidade do trabalhador, em agência situada na
localidade ou região metropolitana em que ocorre a prestação dos serviços, de modo a
possibilitar a conferência do pagamento por parte da Contratante. Em caso de
impossibilidade de cumprimento desta disposição, a contratada deverá apresentar
justificativa, a fim de que a Administração analise sua plausibilidade e possa verificar a
realização do pagamento.
3.28. Autorizar a Administração contratante, no momento da assinatura do contrato, a fazer
o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos salários e demais verbas trabalhistas
diretamente aos trabalhadores, bem como das contribuições previdenciárias e do FGTS,
quando não demonstrado o cumprimento tempestivo e regular dessas obrigações, até o
momento da regularização, sem prejuízo das sanções cabíveis.
3.29. Não permitir que o empregado designado para trabalhar em um turno preste seus
serviços no turno imediatamente subsequente;
3.30. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados
alocados, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, nos casos em que ficar constatado
descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste
Termo de Referência;
3.31. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da
Administração;
3.32. Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas,
alertando-os a não executar atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a
Contratada relatar à Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar
desvio de função;
3.33. Instruir seus empregados, no início da execução contratual, quanto à obtenção das
informações de seus interesses junto aos órgãos públicos, relativas ao contrato de trabalho
e obrigações a ele inerentes, adotando, entre outras, as seguintes medidas:

3.33.1. viabilizar o acesso de seus empregados, via internet, por meio de senha
própria, aos sistemas da Previdência Social e da Receita do Brasil, com o objetivo
de verificar se as suas contribuições previdenciárias foram recolhidas, no prazo
máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início da prestação dos serviços ou da
admissão do empregado;
3.33.2. viabilizar a emissão do cartão cidadão pela Caixa Econômica Federal para
todos os empregados, no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, contados do início
da prestação dos serviços ou da admissão do empregado;
3.33.3.  oferecer todos os meios necessários aos seus empregados para a obtenção
de extratos de recolhimentos de seus direitos sociais, preferencialmente por meio
eletrônico, quando disponível.

3.34. Não se beneficiar da condição de optante pelo Simples Nacional, salvo as exceções
previstas no § 5º-C do art. 18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006;
3.35. Comunicar formalmente à Receita Federal a assinatura do contrato de prestação de
serviços mediante cessão de mão de obra, salvo as exceções previstas no § 5º-C do art.
18 da Lei Complementar no 123, de 14 de dezembro de 2006, para fins de exclusão
obrigatória do Simples Nacional a contar do mês seguinte ao da contratação, conforme
previsão do art.17, XII, art.30, §1º, II e do art. 31, II, todos da LC 123, de 2006.

3.35.1. Para efeito de comprovação da comunicação, a contratada deverá apresentar
cópia do ofício enviado à Receita Federal do Brasil, com comprovante de entrega e
recebimento, comunicando a assinatura do contrato de prestação de serviços
mediante cessão de mão de obra, até o último dia útil do mês subsequente ao da
ocorrência da situação de vedação.
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13.36 Apresentar os documentos comprobatórios dos cursos efetuados pelos profissionais que executarão os
serviços, conforme os requisitos constantes no item 5 deste Termo de Referência.

13.37 Iniciar a prestação de serviços no prazo estipulado no contrato de serviços com a UFJ.

1. DA SUBCONTRATAÇÃO  
1.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

2. DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA
2.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições
do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa
da Administração à continuidade do contrato.

3. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 
3.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da
prestação dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à
execução do objeto contratado.

1. 
1.1. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a
manutenção do preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para
o exercício da atividade.
1.2. As comunicações entre a Contratante e a Contratada serão realizadas por escrito,
através de e-mail.
1.3. A Contratante poderá convocar o preposto para adoção de providências que devam ser
cumpridas de imediato.
1.4. A Contratada está obrigada a manter preposto da empresa no local da execução do
objeto.
1.5. A fiscalização administrativa poderá ser efetivada com base em critérios estatísticos,
levando-se em consideração falhas que impactem o contrato como um todo e não apenas
erros e falhas eventuais no pagamento de alguma vantagem a um determinado empregado.
1.6. Na fiscalização do cumprimento das obrigações trabalhistas e sociais exigir-se-á,
dentre outras, as seguintes comprovações (os documentos poderão ser originais ou cópias
autenticadas por cartório competente ou por servidor da Administração), no caso de
empresas regidas pela Consolidação das Leis do Trabalho (CLT): 

1.6.1. no primeiro mês da prestação dos serviços, a CONTRATADA deverá
apresentar a seguinte documentação:  

1.6.1.1. relação dos empregados, contendo nome completo, cargo ou função,
horário do posto de trabalho, números da carteira de identidade (RG) e da
inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF), com indicação dos
responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando for o caso;
1.6.1.2. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) dos empregados
admitidos e dos responsáveis técnicos pela execução dos serviços, quando
for o caso, devidamente assinada pela CONTRATADA;
1.6.1.3. exames médicos admissionais dos empregados da CONTRATADA
que prestarão os serviços; e
1.6.1.4. declaração de responsabilidade exclusiva da contratada sobre a
quitação dos encargos trabalhistas e sociais decorrentes do contrato.

1.6.2. entrega até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços ao setor
responsável pela fiscalização do contrato dos seguintes documentos, quando não
for possível a verificação da regularidade destes no Sistema de Cadastro de
Fornecedores (SICAF): 

1.6.2.1. Certidão Negativa de Débitos relativos a Créditos Tributários Federais
e à Dívida Ativa da União (CND); 
1.6.2.2. certidões que comprovem a regularidade perante as Fazendas
Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 
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1.6.2.3. Certidão de Regularidade do FGTS (CRF); e 
1.6.2.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT). 

1.6.3. entrega, quando solicitado pela CONTRATANTE, de quaisquer dos seguintes
documentos:

1.6.3.1. extrato da conta do INSS e do FGTS de qualquer empregado, a critério
da CONTRATANTE;
1.6.3.2. cópia da folha de pagamento analítica de qualquer mês da prestação
dos serviços, em que conste como tomador CONTRATANTE;
1.6.3.3. cópia dos contracheques dos empregados relativos a qualquer mês da
prestação dos serviços ou, ainda, quando necessário, cópia de recibos de
depósitos bancários; 
1.6.3.4. comprovantes de entrega de benefícios suplementares (vale-
transporte, vale-alimentação, entre outros), a que estiver obrigada por força
de lei ou de Convenção ou Acordo Coletivo de Trabalho, relativos a qualquer
mês da prestação dos serviços e de qualquer empregado; e 
1.6.3.5. comprovantes de realização de eventuais cursos de treinamento e
reciclagem que forem exigidos por lei ou pelo contrato.

1.6.4. entrega de cópia da documentação abaixo relacionada, quando da extinção ou
rescisão do contrato, após o último mês de prestação dos serviços, no prazo
definido no contrato:  

1.6.4.1. termos de rescisão dos contratos de trabalho dos empregados
prestadores de serviço, devidamente homologados, quando exigível pelo
sindicato da categoria;
1.6.4.2. guias de recolhimento da contribuição previdenciária e do FGTS,
referentes às rescisões contratuais; 
1.6.4.3. extratos dos depósitos efetuados nas contas vinculadas individuais do
FGTS de cada empregado dispensado; 
1.6.4.4. exames médicos demissionais dos empregados dispensados. 

1.7. A cada período de 12 meses de vigência do contrato de trabalho, a contratada deverá
encaminhar , na forma do art. 507-termo de quitação anual das obrigações trabalhistas
B da CLT, ou comprovar a adoção de providências voltadas à sua obtenção, relativamente
aos empregados alocados, em dedicação exclusiva, na prestação de serviços contratados.

1.7.1. O termo de quitação anual efetivado deverá ser firmado junto ao respectivo
Sindicato dos Empregados e obedecerá ao disposto no art. 507-B, parágrafo único,
da CLT.
1.7.2. Para fins de comprovação da adoção das providências a que se refere o
presente item, será aceito qualquer meio de prova, tais como: recibo de
convocação, declaração de negativa de negociação, ata de negociação, dentre
outros.
1.7.3. Não haverá pagamento adicional pela Contratante à Contratada em razão do
cumprimento das obrigações previstas neste item.

1.8. A empresa CONTRATADA deverá fazer o cadastro no  Compras.gov.br, Compras
, que é uma ferramenta do governo federal que automatiza os processos deContratos

gestão contratual e conecta servidores públicos responsáveis pela execução e fiscalização
de contratos, tornando informações disponíveis a qualquer momento e melhorando as
condições de gestão e relacionamento com fornecedores, podendo ser acessado no site
do Portal de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br). Neste
sistema serão feitos todos os controles de terceirizados e conta vinculada.
1.9. O mecanismo de comunicação entre a UFJ e a CONTRATADA deverá ocorrer
predominantemente por meio do Sistema Comprasnet Contratos e Comprasnet Mobile, por
meio de registro de ocorrências preferencialmente por meio documental (ofícios) ou nos
formatos disponíveis pelo sistema oficial federal de Gestão e Fiscalização de Contratos:
Comprasnet Contratos. Serão admitidos o encaminhamento destes documentos
concomitantemente via correio eletrônico, desde que apensados aos registros da gestão as
devidas comprovações de recebimento, preferencialmente feitas no SEI da UFJ e seus
processos eletrônicos.
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1.10. A CONTRATADA deverá ser cadastrada no Comprasnet Contratos para que possa
responder os Registros de Ocorrência via sistema Comprasnet contratos, comprasnet
mobile ou via SEI.
1.11. A medição será feita através de formulário, o qual acompanhará a nota fiscal de
serviços, demonstrando os valores correspondentes às atividades desenvolvidas e sua
efetividade. O  poderá ser feito via formulário comum, caso ainda não tenha sido feitoIMR
no Comprasnet Contratos, após a sua criação no sistema.
1.12. O Fiscal do Contrato deverá entregar relatório mensal de fiscalização, realizado pelo
Comprasnet Contratos.
1.13. O Fiscal do Contrato deverá abrir processo de pagamento no SEI, de acordo com
orientação do Departamento de Contabilidade e Finanças da UFJ
1.14. É necessário que o fiscal do contrato insira o IMR - Instrumento de Medição de
Resultado a cada novo processo de pagamento.
1.15. O Fiscal deverá apresentar Certificado de Conclusão de Curso de Gestão e

 (Escola Virtual GOV) para que o mesmo sejaFiscalização de Contratos do ENAP/EVG
inserido ao processo.
1.16. As intercorrências ocorridas no mês de medição de serviços, com exceção das
contratações e nas finalizações do contrato, serão abatidas no faturamento do mês
subsequente.
1.17. A CONTRATANTE poderá exigir, independente de justificativa, a substituição do
profissional que não mantiver conduta compatível com o ambiente da prestação de serviços

 

1. 
1.1. No caso de sociedades diversas, tais como as Organizações Sociais, será exigida a
comprovação de atendimento a eventuais obrigações decorrentes da legislação que rege
as respectivas organizações.
1.2. Sempre que houver admissão de novos empregados pela contratada, os documentos
elencados no subitem 16.6.1.1 acima deverão ser apresentados.
1.3. A Contratante deverá analisar a documentação solicitada nos subitens acima no prazo
de 30 (trinta) dias após o recebimento dos documentos, prorrogáveis por mais 30 (trinta)
dias, justificadamente.
1.4.   Em caso de indício de irregularidade no recolhimento das contribuições
previdenciárias, os fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Receita Federal do
Brasil (RFB).
1.5.  Em caso de indício de irregularidade no recolhimento da contribuição para o FGTS, os
fiscais ou gestores do contrato deverão oficiar à Superintendência Regional do Trabalho.
1.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
CONTRATADA, incluindo o descumprimento das obrigações trabalhistas, não recolhimento
das contribuições sociais, previdenciárias ou para com o FGTS ou a não manutenção das
condições de habilitação, ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas no
instrumento convocatório e na legislação vigente, podendo culminar em rescisão
contratual, por ato unilateral e escrito da CONTRATANTE, conforme disposto nos arts. 77
e 80 da Lei nº 8.666, de 1993.
1.7. A Contratante poderá conceder prazo para que a Contratada regularize suas
obrigações trabalhistas ou suas condições de habilitação, sob pena de rescisão contratual,
quando não identificar má-fé ou incapacidade de correção.
1.8. Caso não seja apresentada a documentação comprobatória do cumprimento das
obrigações trabalhistas, previdenciárias e para com o FGTS, a CONTRATANTE
comunicará o fato à CONTRATADA e reterá o pagamento da fatura mensal, em valor
proporcional ao inadimplemento, até que a situação seja regularizada. 

1.8.1. Não havendo quitação das obrigações por parte da Contratada no prazo de
quinze dias, a Contratante poderá efetuar o pagamento das obrigações diretamente
aos empregados da contratada que tenham participado da execução dos serviços
objeto do contrato.
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1.8.2. O sindicato representante da categoria do trabalhador deverá ser notificado
pela Contratante para acompanhar o pagamento das verbas mencionadas.
1.8.3. Tais pagamentos não configuram vínculo empregatício ou implicam a assunção
de responsabilidade por quaisquer obrigações dele decorrentes entre a contratante
e os empregados da Contratada.

1.9. O contrato só será considerado integralmente cumprido após a comprovação, pela
Contratada, do pagamento de todas as obrigações trabalhistas, sociais e previdenciárias e
para com o FGTS referentes à mão de obra alocada em sua execução, inclusive quanto às
verbas rescisórias.
1.10. A Contratada é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e
comerciais resultantes da execução do contrato.

1.10.1. A inadimplência da Contratada, com referência aos encargos trabalhistas,
fiscais e comerciais não transfere à Administração Pública a responsabilidade por
seu pagamento.

1.11. A fiscalização administrativa observará, ainda, as diretrizes relacionadas no item 10 do
Anexo VIII-B da Instrução Normativa nº 5, de 26 de maio de 2017.
1.12. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da Contratada a avaliação da
execução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizada.
1.13. Em hipótese alguma, será admitido que a própria contratada materialize a avaliação
de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada.
1.14. A Contratada poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a
excepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e
alheios ao controle do prestador.
1.15. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço
em relação à qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos
toleráveis previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as
sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas neste Termo de Referência.
1.16. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o
período escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e
qualidade da prestação dos serviços.
1.17. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá
comunicar à autoridade responsável para que esta promova a adequação contratual à
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no artigo  da Lei nº 14.133 de 2021.124
1.18. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos
serviços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a
relação detalhada destes, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência e na
proposta, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como:
marca, qualidade e forma de uso.
1.19. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências
verificadas, adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas
contratuais, conforme o artigo  da Lei nº 14.133 de 2021.118
1.20. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de material inadequado ou de qualidade
inferior e, na ocorrência desta, não implica corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes, gestores e fiscais, de conformidade com o art. 120 da lei 14.133/2021
1.21. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução
Normativa SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação.

2. DOS CRITÉRIOS DE AFERIÇÃO E MEDIÇÃO PARA FATURAMENTO

 

1. 
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1.1. A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento de Medição de Resultado
(IMR), previsto em Anexo ao edital, devendo haver o redimensionamento no pagamento
com base nos indicadores estabelecidos, sempre que a contratada:

a) não produzir os resultados, deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima
exigida as atividades contratadas; ou

b) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço,
ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 

1. 
1.1. Nos termos do item 1, do Anexo VIII-A da Instrução Normativa SEGES/MP nº 05, de
2017, será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade
verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada:

1.1.1. não produziu os resultados acordados;
1.1.2. deixou de executar as atividades contratadas, ou não as executou com a
qualidade mínima exigida;
1.1.3. deixou de utilizar os materiais e recursos humanos exigidos para a execução
do serviço, ou utilizou-os com qualidade ou quantidade inferior à demandada.

 

1. DO RECEBIMENTO E ACEITAÇÃO DO OBJETO  
1.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura deve ser precedida do recebimento definitivo do
objeto contratual, nos termos abaixo.

1. 
1.1. No prazo de até  do adimplemento da parcela, a CONTRATADA10 dias corridos
deverá entregar toda a documentação comprobatória do cumprimento da obrigação
contratual;

1. 
1.1. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico, fiscal administrativo, fiscal
setorial ou equipe de fiscalização, através da elaboração de relatório circunstanciado, em
consonância com as suas atribuições, contendo o registro, a análise e a conclusão acerca
das ocorrências na execução do contrato e demais documentos que julgarem necessários,
devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

1.1.1.             Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o relatório
circunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das
ocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnica e
administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-
los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

1.2. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período mensal,
1.2.1. o fiscal técnico do contrato deverá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos no
ato convocatório, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem
pagos à contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do
contrato;
1.2.2. O fiscal administrativo deverá verificar a efetiva realização dos dispêndios
concernentes aos salários e às obrigações trabalhistas, previdenciárias e com o
FGTS do mês anterior, dentre outros, emitindo relatório que será encaminhado ao
gestor do contrato.

1.3. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não
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atestar a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais
pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório.
1.4. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos
os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.
1.5. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos da
CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalização deverá elaborar Relatório
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do
contrato.
1.6. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

1.6.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior não ser
procedida tempestivamente, reputar-se-á como realizada, consumando-se o
recebimento provisório no dia do esgotamento do prazo.

1.7. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços,
o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o
ateste da execução dos serviços, obedecendo às seguintes diretrizes: 

1.7.1. realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela
fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento
da despesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à
CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções;
1.7.2. emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e
1.7.3. comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor
exato dimensionado pela fiscalização, com base no Instrumento de Medição de
Resultado (IMR).

18.8 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da Contratada pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor
(Lei n° 10.406, de 2002).

18.9 Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos
/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação
de penalidades.

1. DO PAGAMENTO
1.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço,
conforme este Termo de Referência.
1.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa
para que emita a nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado.
1.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
1.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou
Fatura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais
como: 

1.4.1. o prazo de validade;
1.4.2. a data da emissão;
1.4.3. os dados do contrato e do órgão contratante;
1.4.4. o período de prestação dos serviços;
1.4.5. o valor a pagar; e
1.4.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

1.5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie
as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante;
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1.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.
1.7. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis,
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da Contratante.
1.8. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento
a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir
o recebimento de seus créditos.
1.9. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla defesa.
1.10. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
junto ao SICAF. 

1.10.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no
SICAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de
interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela
máxima autoridade da contratante.

1.11. Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração
deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de
participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o
Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art.
29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.
1.12. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do órgão contratante, com
fundamento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.
1.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação
aplicável, nos termos do item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.
1.14. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem
bancária para pagamento.

       

1. DA CONTA-DEPÓSITO VINCULADA
1.1. Para atendimento ao disposto no art. 18 da IN SEGES/MP N. 5/2017, as regras acerca
da Conta-Depósito Vinculada a que se refere o Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017 são
as estabelecidas neste Termo de Referência.
1.2. A futura Contratada deve autorizar a Administração Contratante, no momento da
assinatura do contrato, a fazer o desconto nas faturas e realizar os pagamentos dos
salários e demais verbas trabalhistas diretamente aos trabalhadores, bem como das
contribuições previdenciárias e do FGTS, quando não demonstrado o cumprimento
tempestivo e regular dessas obrigações, até o momento da regularização, sem prejuízo
das sanções cabíveis. 

1.2.1. Quando não for possível a realização desses pagamentos pela própria
Administração (ex.: por falta da documentação pertinente, tais como folha de
pagamento, rescisões dos contratos e guias de recolhimento), os valores retidos
cautelarmente serão depositados junto à Justiça do Trabalho, com o objetivo de
serem utilizados exclusivamente no pagamento de salários e das demais verbas
trabalhistas, bem como das contribuições sociais e FGTS decorrentes.

1.3. A CONTRATADA autorizará o provisionamento de valores para o pagamento das
férias, 13º salário e rescisão contratual dos trabalhadores da contratada, bem como de
suas repercussões trabalhistas, fundiárias e previdenciárias, que serão depositados pela
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Contratante em conta-depósito vinculada específica, em nome do prestador dos serviços,
bloqueada para movimentação, conforme disposto no anexo XII da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 5, de 2017, os quais somente serão liberados para o pagamento direto
dessas verbas aos trabalhadores, nas condições estabelecidas no item 1.5 do anexo VII-B
da referida norma.
1.4. A Contratante provisionará os valores para o pagamento das férias, 13º (décimo
terceiro) salário e verbas rescisórias aos trabalhadores da Contratada, que serão
depositados pela em Conta-Depósito Vinculada, em nome do prestador dos serviços,
bloqueada para movimentação e utilizada exclusivamente para crédito das rubricas retidas.

1.4.1. Os valores provisionados somente serão liberados nas seguintes condições:
1.4.1.1. parcial e anualmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo
terceiro) salário dos empregados vinculados ao contrato, quando devido;
1.4.1.2. parcialmente, pelo valor correspondente às férias e a 1/3 (um terço) de
férias previsto na Constituição, quando do gozo de férias pelos empregados
vinculados ao contrato;
1.4.1.3. parcialmente, pelo valor correspondente ao 13º (décimo terceiro)
salário proporcional, às férias proporcionais e à indenização compensatória
porventura devida sobre o FGTS, quando da dispensa de empregado
vinculado ao contrato; e
1.4.1.4. ao final da vigência do contrato, para o pagamento das verbas
rescisórias.

1.5. O montante dos depósitos da conta vinculada, conforme item 2 do Anexo XII da IN
SEGES/MP n. 5/2017 será igual ao somatório dos valores das provisões a seguir
discriminadas, incidentes sobre a remuneração, cuja movimentação dependerá de
autorização do órgão ou entidade promotora da licitação e será feita exclusivamente para o
pagamento das respectivas obrigações:

1.5.1. 13º (décimo terceiro) salário;
1.5.2. Férias e um terço constitucional de férias;
1.5.3. Multa sobre o FGTS e contribuição social para as rescisões sem justa causa; e
1.5.4. Encargos sobre férias e 13º (décimo terceiro) salário.

1.6. Os percentuais de provisionamento e a forma de cálculo serão aqueles indicados no
item 14 do Anexo XII da IN SEGES/MP n. 5/2017.
1.7. O saldo da conta-depósito será remunerado pelo índice de correção da poupança pro
rata die, conforme definido em Termo de Cooperação Técnica firmado entre o promotor
desta licitação e instituição financeira.
1.8. Eventual alteração da forma de correção implicará a revisão do Termo de Cooperação
Técnica.
1.9. Os valores referentes às provisões mencionadas neste termo de referência que sejam
retidos por meio da conta-depósito, deixarão de compor o valor mensal a ser pago
diretamente à empresa que vier a prestar os serviços.
1.10. Em caso de cobrança de tarifa ou encargos bancários para operacionalização da
conta-depósito, os recursos atinentes a essas despesas serão debitados dos valores
depositados.
1.11. A empresa contratada poderá solicitar a autorização do órgão ou entidade Contratante
para utilizar os valores da conta-depósito para o pagamento dos encargos trabalhistas
previstos nos subitens acima ou de eventuais indenizações trabalhistas aos empregados,
decorrentes de situações ocorridas durante a vigência do contrato.

1.11.1. Na situação do subitem acima, a empresa deverá apresentar os documentos
comprobatórios da ocorrência das obrigações trabalhistas e seus respectivos prazos
de vencimento.
1.11.2. Somente após a confirmação da ocorrência da situação pela Administração,
será expedida a autorização para a movimentação dos recursos creditados na conta-
depósito vinculada, que será encaminhada à Instituição Financeira no prazo máximo
de 5 (cinco) dias úteis, a contar da data da apresentação dos documentos
comprobatórios pela empresa.
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1.11.3. A autorização de movimentação deverá especificar que se destina
exclusivamente para o pagamento dos encargos trabalhistas ou de eventual
indenização trabalhista aos trabalhadores favorecidos.
1.11.4. A empresa deverá apresentar ao órgão ou entidade contratante, no prazo
máximo de 3 (três) dias úteis, contados da movimentação, o comprovante das
transferências bancárias realizadas para a quitação das obrigações trabalhistas.

1.12.  O saldo remanescente dos recursos depositados na conta-depósito será liberado à
respectiva titular no momento do encerramento do contrato, na presença do sindicato da
categoria correspondente aos serviços contratados, quando couber, e após a comprovação
da quitação de todos os encargos trabalhistas e previdenciários relativos ao serviço
contratado, conforme item 15 da IN SEGES/MP n. 5/2017.
1.13. A empresa CONTRATADA deverá fazer o cadastro no  Compras.gov.br, Compras

, que é uma ferramenta do governo federal que automatiza os processos deContratos
gestão contratual e conecta servidores públicos responsáveis pela execução e fiscalização
de contratos, tornando informações disponíveis a qualquer momento e melhorando as
condições de gestão e relacionamento com fornecedores, podendo ser acessado no site
do Portal de Compras do Governo Federal (https://www.gov.br/compras/pt-br). Neste
sistema serão feitos todos os controles de terceirizados e conta vinculada.

2. DO REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO (REPACTUAÇÃO)

 

1. 
1.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano
contado da data limite para a apresentação das propostas.

1. 
1.1. Após o interregno de um ano, mediante solicitação da Contratada, os preços iniciais
poderão ser repactuados.
1.2. A repactuação poderá ser dividida em tantas parcelas quantas forem necessárias, em
respeito ao princípio da anualidade do reajustamento dos preços da contratação, podendo
ser realizada em momentos distintos para discutir a variação de custos que tenham sua
anualidade resultante em datas diferenciadas, tais como os custos decorrentes da mão de
obra e os custos decorrentes dos insumos necessários à execução do serviço.
1.3. A repactuação para reajuste do contrato em razão de novo Acordo, Convenção ou
Dissídio Coletivo de Trabalho deve repassar integralmente o aumento de custos da mão de
obra decorrente desses instrumentos.
1.4. O interregno mínimo de 1 (um) ano para a primeira repactuação será contado:

1.4.1. Para os custos relativos à mão de obra, vinculados à data-base da categoria
profissional: a partir dos efeitos financeiros do acordo, dissídio ou convenção
coletiva de trabalho, vigente à época da apresentação da proposta, relativo a cada
categoria profissional abrangida pelo contrato;
1.4.2. Para os insumos discriminados na Planilha de Custos e Formação de Preços
que estejam diretamente vinculados ao valor de preço público (tarifa): data do
reajuste do preço público vigente à época da apresentação da proposta;
1.4.3. Para os demais custos, sujeitos à variação de preços do mercado (insumos
não decorrentes da mão de obra): a partir da data limite para apresentação das
propostas constantes do Edital.

1.5. Nas repactuações subsequentes à primeira, a anualidade será contada a partir da data
do fato gerador que deu ensejo à última repactuação, independentemente daquela em que
celebrada ou apostilada.
1.6. As repactuações a que a Contratada fizer jus e que não forem solicitadas durante a
vigência do contrato serão objeto de preclusão com a assinatura da prorrogação contratual
ou com o encerramento do contrato.
1.7. Nessas condições, se a vigência do contrato tiver sido prorrogada, nova repactuação
só poderá ser pleiteada após o decurso de novo interregno mínimo de 1 (um) ano, contado:
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1.7.1. da vigência do acordo, dissídio ou convenção coletiva anterior, em relação aos
custos decorrentes de mão de obra;
1.7.2. da data do último reajuste do preço público vigente, para os insumos
discriminados na planilha de custos e formação de preços que estejam diretamente
vinculados ao valor de preço público (tarifa);
1.7.3. do dia em que se completou um ou mais anos da apresentação da proposta,
em relação aos custos sujeitos à variação de preços do mercado;

1.8. Caso, na data da prorrogação contratual, ainda não tenha sido celebrado o novo
acordo, dissídio ou convenção coletiva da categoria, ou ainda não tenha sido possível à
Contratante ou à Contratada proceder aos cálculos devidos, deverá ser inserida cláusula
no termo aditivo de prorrogação para resguardar o direito futuro à repactuação, a ser
exercido tão logo se disponha dos valores reajustados, sob pena de preclusão.
1.9. Quando a contratação envolver mais de uma categoria profissional, com datas base
diferenciadas, a repactuação deverá ser dividida em tantas parcelas quantos forem os
acordos, dissídios ou convenções coletivas das categorias envolvidas na contratação.
1.10. É vedada a inclusão, por ocasião da repactuação, de benefícios não previstos na
proposta inicial, exceto quando se tornarem obrigatórios por força de instrumento legal,
sentença normativa, Acordo, Convenção e Dissídio Coletivo de Trabalho. 
1.11. A CONTRATANTE não se vincula às disposições contidas em Acordos, Dissídios ou
Convenções Coletivas que tratem do pagamento de participação dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, de obrigações e
direitos que somente se aplicam aos contratos com a Administração Pública, ou que
estabeleçam direitos não previstos em lei, tais como valores ou índices obrigatórios de
encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relacionados
ao exercício da atividade.
1.12. Quando a repactuação se referir aos custos da mão de obra, a CONTRATADA
efetuará a comprovação da variação dos custos dos serviços por meio de Planilha de
Custos e Formação de Preços, acompanhada da apresentação do novo acordo, dissídio
ou convenção coletiva da categoria profissional abrangida pelo contrato.
1.13. Quando a repactuação solicitada pela CONTRATADA se referir aos custos sujeitos à
variação dos preços de mercado (insumos não decorrentes da mão de obra), o respectivo
aumento será apurado mediante a aplicação do índice de reajustamento ...................
(indicar o índice a ser adotado),com base na seguinte fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054,
de 1994):

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual correspondente à parcela dos insumos a ser reajustada;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada
para entrega da proposta da licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;

1. 
1.1. 

1.1.1. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, a
Contratante pagará à Contratada a importância calculada pela última variação
conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice
definitivo; fica a Contratada obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.
1.1.2. Nas aferições finais, o índice utilizado para a repactuação dos insumos será,
obrigatoriamente, o definitivo.
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1.1.3. Caso o índice estabelecido para a repactuação de insumos venha a ser extinto
ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o
que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.
1.1.4. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão
novo índice oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente dos insumos
e materiais, por meio de termo aditivo.
1.1.5. Independentemente do requerimento de repactuação dos custos com insumos,
a Contratante verificará, a cada anualidade, se houve deflação do índice adotado
que justifique o recálculo dos custos em valor menor, promovendo, em caso
positivo, a redução dos valores correspondentes da planilha contratual.

1.2. Os novos valores contratuais decorrentes das repactuações terão suas vigências
iniciadas observando-se o seguinte:

1.2.1. a partir da ocorrência do fato gerador que deu causa à repactuação;
1.2.2. em data futura, desde que acordada entre as partes, sem prejuízo da
contagem de periodicidade para concessão das próximas repactuações futuras; ou
1.2.3. em data anterior à ocorrência do fato gerador, exclusivamente quando a
repactuação envolver revisão do custo de mão de obra em que o próprio fato
gerador, na forma de acordo, dissídio ou convenção coletiva, ou sentença
normativa, contemplar data de vigência retroativa, podendo esta ser considerada
para efeito de compensação do pagamento devido, assim como para a contagem da
anualidade em repactuações futuras.

1.3. Os efeitos financeiros da repactuação ficarão restritos exclusivamente aos itens que a
motivaram, e apenas em relação à diferença porventura existente.
1.4. A decisão sobre o pedido de repactuação deve ser feita no prazo máximo de 60
(sessenta) dias, contados a partir da solicitação e da entrega dos comprovantes de
variação dos custos.
1.5. O prazo referido no subitem anterior ficará suspenso enquanto a Contratada não
cumprir os atos ou apresentar a documentação solicitada pela Contratante para a
comprovação da variação dos custos.
1.6. As repactuações serão formalizadas por meio de apostilamento, exceto quando
coincidirem com a prorrogação contratual, caso em que deverão ser formalizadas por
aditamento ao contrato.
1.7. O CONTRATADO deverá complementar a garantia contratual anteriormente prestada,
de modo que se mantenha a proporção de 5% (cinco por cento) em relação ao valor
contratado, como condição para a repactuação, nos termos da alínea K do item 3.1 do
Anexo VII-F da IN SEGES/MP n. 5/2017.

 

 

.

1. DA GARANTIA DA EXECUÇÃO
1.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de
prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títulos da dívida pública,
seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5 % (cinco por cento) do
valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias
após término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

1.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato
por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).
1.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas
cláusulas, conforme RESOLUÇÃO PRES Nº 553, de 21 de Dezembro de 2022

1.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 
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a.  

1.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não
adimplemento das demais obrigações nele previstas;
1.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo
durante a execução do contrato;
1.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e 
1.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

1.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos
indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.
1.4. A garantia em dinheiro deverá ser efetuada em favor da Contratante, em conta
específica na Caixa Econômica Federal, com correção monetária.
1.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos
sob a forma escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de
custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados pelos seus valores
econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.
1.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa
renúncia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Código Civil.
1.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros
utilizados quando da contratação.
1.8. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de
10  (dez) dias úteis, contados da data em que for notificada.
1.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
1.10. Será considerada extinta a garantia: 

1.10.1.  com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de
declaração da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada
cumpriu todas as cláusulas do contrato;
1.10.2.  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a
Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será
ampliado, nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item
3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017.

1.11. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela
contratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.
1.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma
prevista no neste Edital e no Contrato.
1.13. A garantia da contratação somente será liberada ante a comprovação de que a
empresa pagou todas as verbas rescisórias decorrentes da contratação, e que, caso esse
pagamento não ocorra até o fim do segundo mês após o encerramento da vigência
contratual, a garantia será utilizada para o pagamento dessas verbas trabalhistas, incluindo
suas repercussões previdenciárias e relativas ao FGTS, conforme estabelecido no art. 8º,
VI do Decreto nº 9.507, de 2018, observada a legislação que rege a matéria.
1.14. Também poderá haver liberação da garantia se a empresa comprovar que os
empregados serão realocados em outra atividade de prestação de serviços, sem que
ocorra a interrupção do contrato de trabalho
1.15. Por ocasião do encerramento da prestação dos serviços contratados, a Administração
Contratante poderá utilizar o valor da garantia prestada para o pagamento direto aos
trabalhadores vinculados ao contrato no caso da não comprovação:(1) do pagamento das
respectivas verbas rescisórias ou (2) da realocação dos trabalhadores em outra atividade
de prestação de serviços, nos termos da alínea "j do item 3.1 do Anexo VII-F da IN SEGES
/MP n. 5/2017.

2. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS
2.1. Comete infração administrativa, nos termos da , o contratado que:Lei nº 14.133, de 2021

2.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
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b.  

c.  
d.  

e.  

f.  
g.  
h.  

i.  

ii.  

iii.  

iv.  

2.1.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à
Administração ou ao funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
2.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
2.1.4. ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação
sem motivo justificado;
2.1.5. apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a
execução do contrato;
2.1.6. praticar ato fraudulento na execução do contrato;
2.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
2.1.8. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

2.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes
sanções:

2.2.1. , quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato,Advertência
sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da 

);Lei nº 14.133, de 2021
2.2.2. , quando praticadas as condutas descritasImpedimento de licitar e contratar
nas alíneas “b”, “c” e “d” do subitem acima deste Contrato, sempre que não se
justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 4º, da Lei nº 14.133, de

);2021
2.2.3. , quando praticadas asDeclaração de inidoneidade para licitar e contratar
condutas descritas nas alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato,
bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave ( ).art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021
2.2.4. Multa:

2.2.4.1. Moratória de % (  por cento) por dia de atraso injustificado sobre..... .....
o valor da parcela inadimplida, até o limite de  dias[A1] ;...... (.......)
2.2.4.2. Moratória de 0,07% (sete centésimos por cento) por dia de atraso
injustificado sobre o valor total do contrato, até o máximo de 2 % (dois por
cento), pela inobservância do prazo fixado para apresentação,
suplementação ou reposição da garantia. O atraso superior a 25 (vinte e
cinco) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por
descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme
dispõe o inciso I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.
2.2.4.3.  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do
subitem 12.1, de ....% a ...% do valor do Contrato[A2] .
2.2.4.4. Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea
“c” do subitem 12.1, de ....% a ...%  do valor do Contrato.
2.2.4.5. Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de
....% a ...%  do valor do Contrato.
2.2.4.6. Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de
....% a ...%  do valor do Contrato.
2.2.4.7. Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de
....% a ...% do valor do Contrato, ressalvadas as seguintes infrações:

 

1. 
1.1. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a
obrigação de reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº

)14.133, de 2021
1.2. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente
com a multa ( ).art. 156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021

1.2.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo
de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº

)14.133, de 2021
1.2.2. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do
pagamento eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda
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a.  
b.  
c.  
d.  
e.  

desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou será cobrada
judicialmente ( ).art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021
1.2.3. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser
recolhida administrativamente no prazo máximo de dias, a contar daXX (XXXX) 
data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

1.3. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o
contraditório e a ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no 

e parágrafos do , para as penalidades decaput art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021
impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.
1.4. Na aplicação das sanções serão considerados ( ):art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021

2. a natureza e a gravidade da infração cometida;
3. as peculiaridades do caso concreto;
4. as circunstâncias agravantes ou atenuantes;
5. os danos que dela provierem para o Contratante;
6. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e
orientações dos órgãos de controle.

6.1. Os atos previstos como infrações administrativas na , ou emLei nº 14.133, de 2021
outras leis de licitações e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados
como atos lesivos , serão apurados e julgados conjuntamente,na Lei nº 12.846, de 2013
nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade competente definidos na
referida ).Lei (art. 159
6.2. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que
utilizada com abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos
previstos neste Contrato ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os
efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos aos seus
administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à
empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com
o Contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a
obrigatoriedade de análise jurídica prévia ( )art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021
6.3.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de
aplicação da sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela
aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e
Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep), instituídos no
âmbito do Poder Executivo Federal. ( )Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021
6.4. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para
licitar ou contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.
6.5. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa
administrativa e/ou indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados,
total ou parcialmente, com os créditos devidos pelo referido órgão decorrentes deste
mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o contratado possua com o
mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 13

.de abril de 2022

1. DOS CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.
1.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
1.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor
estão previstos no edital.
1.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

1.3.1. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do
serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados de forma
concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de comprovação de
capacidade técnico-operacional, a uma única contratação, nos termos do item 10.9
do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017
1.3.2. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da
legitimidade dos atestados apresentados, devendo entregar, dentre outros



UASG 156678 Termo de Referência 12/2023

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de TR em branco — Atualização: 12/2022
Aprovado pela Secretaria de Gestão e Inovação

26 de 28

documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da
CONTRATANTE e local em que foram prestados os serviços, consoante o disposto
no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017

1.4. Comprovação que já executou contrato(s) em número de postos equivalentes ao da
contratação.

1.4.1. . Será aceito o somatório de atestados que comprovem que o licitante gerencia
ou gerenciou serviços de terceirização compatíveis com o objeto licitado por período
não inferior a 3 (três) anos, referentes a períodos sucessivos não contínuos, não
havendo obrigatoriedade de os três anos serem ininterruptos.

1.4.1.1. Os atestados deverão referir-se a serviços prestados no âmbito de sua
atividade econômica principal ou secundária especificadas no contrato social
vigente;
1.4.1.2. Somente serão aceitos atestados expedidos após a conclusão do
contrato ou se decorrido, pelo menos, um ano do início de sua execução,
exceto se firmado para ser executado em prazo inferior, conforme item 10.8
do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5, de 2017. 
1.4.1.3. Poderá ser admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo
do serviço, a apresentação de diferentes atestados de serviços executados
de forma concomitante, pois essa situação se equivale, para fins de
comprovação de capacidade técnico-operacional, a uma única contratação,
nos termos do item 10.9 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5/2017.
1.4.1.4. O licitante disponibilizará todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados apresentados, apresentando,
dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à contratação,
endereço atual da contratante e local em que foram prestados os serviços,
consoante o disposto no item 10.10 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP n. 5
/2017.
1.4.1.5.  Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorrido no
mínimo 06 (seis) meses do início de sua execução, exceto se houver sido
firmado para ser executado em prazo inferior, apenas aceito mediante a
apresentação do contrato. Não serão aceitos atestados de prestação de
serviços continuados que não sejam inerentes a serviços executados em
intérprete/tradutor de libras.
1.4.1.6. . A validação dos atestados será confirmada através da apresentação
do contrato original, sendo devidamente registrado no caso de contrato
privado.

Os critérios de aceitabilidade de preços será Valor Global de até: R$xxx,000 (indicar por extenso)23.5 
para o grupo 1.

1. 
1.1. 

1.1.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.
1.2. O critério de julgamento da proposta é o MENOR PREÇO GLOBAL atentando ao item
9.1.18 deste Termo de Referência.
1.3. As regras de desempate entre propostas são discriminadas no edital.

2. DA ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.
2.1. O custo estimado da contratação é de R$ R$ 620.422,90 (seiscentos e vinte mil,

, para 12 meses de contratação.quatrocentos e vinte e dois reais e noventa centavos)
3. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

3.1. Dotação orçamentária da contratação a ser utilizada: 
3.1.1.   Ação: 5013 20RK - Funcionamento de Instituições Federais de Ensino

 Superior.  PTRES: 170646 FONTE: 8100.000.000 Natureza da Despesa: 339037
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,  19 de junho de 2022Jataí

 

EQUIPE DE PLANEJAMENTO

 

KAMILA RODRIGUES COELHO

Pró-Reitora de Graduação

 

 TAIRONE HONÓRIO DE FREITAS

Diretoria de Gestão de Contratos

 

                        

 

 

 

 

2. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: Conforme o disposto no referido documento, considero viabilidade em tal contratação.

 

 

KAMILA RODRIGUES COELHO
Pró - Reitora de Graduação

 Assinou eletronicamente em 19/06/2023 às 14:03:50.

 

 

 

 

TAIRONE HONORIO DE FREITAS
Equipe de Planejamento

 Assinou eletronicamente em 19/06/2023 às 09:58:16.

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
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